
pREFErruRADo MUNIcÍpro ne ¡uNnr¿Í

DECRETO N".3 I .5 I2. DE 28 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFETTO OO IT¡UNICÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs erRmutçÖns LEGAIS

ESeECIALMENTE AS QUE LHE sÃo CoNFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEZ}2I,ART.4", $ lo.

coNSTDERANDo NECESSTDADE ÞE ABERTURA oe cnÉolro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR, PoR

euuleÇÃo oe oorAÇAo, PARA CoBERTURA DE DEspEsA coM PARTE DA RI 778510, ITENS

N¡BcessÁruos pARA AVCB DA cASA DE PASSAcEM.

REF. SOLT6TTAÇÃO 1.03 I - UNIDADE cESTÃo oe ¡SSlsrÊNCIA E DESENV6LV. SoCIAL

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do rr¡uNlÇÍpto, utr¡ cRÉnno ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 2,00 (DoIS REAIs) NA(s) DorAçÂ,o(Öns):

15.01.08.244,01 gg.22t3 cnsreo Dos sERvlcos PsE ALTA - ACOLHIMENTO PESSOA EM StrUeC.Â

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

TOTAL....R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-sE-A COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULÄ,ÇÃo plnct¿¡, DA(s) SEGUINTE(s) nor¡çao(ÕDs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

I5.01.08.244.0I99,2213 cBsrÃo DoS SERVICoS PSEALTA. AÇOLHIMENTO PESSOA EM SITUA(

3.3.90.39.00 ourRos sERvlcos DE TERcEIRos ' PEssoA JURIDIcA

OOOO PROPRIA

RS 2.00

TO'TAL...,RS 2,00

ART 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTC¡'ÇÃO.

2,00

2,00

R$
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ffi DE JUNDIAI

N.31.5

LULZ MACHADO

MUNICIPAL

PANMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MtrNrcrpro DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OrTO DrA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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